
Lei ng 1.33, de 12 de outubro de 1977. 

Regulamenta a alterarão de denominação 

tradicional de vias e logradouros pU-

blicos. 

Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Pilho, Prefeito Mu 

nicipal, faz saber oue e Câmara Municipal de Pindamonhancraba aprova e 	ele 

promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - A Alteracn de denomineogn tradicional-

de vias e logradouros públicos passará a ser feita na forme do art. 19, 

ng 1, letra "f", dr Decreto-Lei Complementar ng 9, de 31 de dezembro de 1969-

(Lei Orgânica dos Municipios), pus exige a votação favorável de 2/3 (dois ter 

çoe) dos membros da Câmara para a alteração de denominação oficial de 	vias 

e logradouros p(lhlicos. 

Art. 2g - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a 	Lei 

n9 677, de 11 de julho de 1963. 

Pindamonhangeba, 12 de outubro de 1977. 

Gereld Jo Rodri. 	Alckmin Filho 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento de Adminis 

trac:án, em 12 de outubro de 1977. 

Dr. Pranciscr Pinrinn Pilho 

Diretor do Dent9 de Administração 
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